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MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO 
CÂMARA MUNICIPAL 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
UNIDADE ORGÂNICA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL 
REI,INIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE 13/07/2020 

Francisco Lopes de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal do 
Concelho de Penalva do Castelo: 

Faz saber que, e para cumprimento do art.° 56.° do anexo I, da Lei n.° 
75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 13 
de julho de 2020, tomou a seguinte deliberação: ----- ------

"24.10 - ASSOCIAÇDES -BANDA MUSICAL E RECREATIVA DE PENALVA 
DO CASTELO - REQUALIFICAÇÃO DO EDIFÍCIO-SEDE -TRABALHOS 
COMPLEMENTARES -ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO: 
O Presidente da Câmara apresentou uma proposta do seguinte teor: 
"Considerando 0 ofício da Banda Musical e Recreativa de Penalva do Castelo, que se 
anexa, através do qual é solicitado um subsídio para fazer face às obras complementares 
que foram necessárias efetuar no edifício-sede da Coletividade, para colmatar as 
humidades nele existentes, designadamente a colocação do capoto, caixilharia e a remoção 
das placas de amianto, que se encontra no telhado, as quais rondam os cerca de sessenta e 
cinco mil euros; 
Considerando que, com a pandemia provocada pelo COVID-dezanove, a Banda Musicai 
deixou de arrecadar a receita pelos serviços efetuados com os festejos religiosos, que rodam 
os cerca de vinte mil euros; 
Considerando que, compete à Câmara Municipal apoiar Associações, com vista à 
execução de obras. 
Assim e, tendo em conta o atrás mencionado, proponho que a Câmara Municipal delibere, 
o seguinte: 
- Atribuir à Banda Musical e Recreativa de Penalva do Castelo, ao abrigo da alínea o), do 
número um, do artigo trinta e três do Anexo I da Lei número setenta e cinco barra dois 
mil e treze, de doze de setembro, o subsídio de quarenta e nove mil novecentos e setenta e 
nove euros e cinquenta cêntimos, para fazer face às obras de "Requalificação do Ediftcio-
Sede da Banda Musical e Recreativa de Penalva do Castelo - Trabalhos 
Complementares'; 
- Que a libertação das verbas deve ser efetuada, em tranches, de acordo com os autos de 
medição de trabalhos complementares a apresentar." 
A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Vereador, Gabriel de 
Albuquerque Costa, aprovar a presente proposta, devendo a entidade subsidiada, de 
acordo como "Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e 
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Infrações Conexas", ern vigor na Autarquia, apresentar um relatório da execução fisica e 
financeira da atividade, designando o senhor José Fortunato de Barros Cardoso 
Albuquerque, para a sua confirmação." 

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

E eu, ~~~~~~.. Jr~:~.. ~~ ~\,,,.~,c~,c,. `Jov~,,c, ,Assistente 
Técnica da Unidade Orgânica de Gestão Administrativa e de Recursos Humanos 
o subscrevi. 

Paços do Município de Penalva do Castelo, 20 de julho de 2020. 
O Presidente da Câmara, 
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